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3. Opercentual de desconto concedido aos beneficiários não incidi-
rá nos valores cobrados pelas dependências de disciplinas e/ou módu-
los, observadas as normas institucionais do cESUPa;
4. Em caso de repetência do semestre/período os beneficiários previstos 
neste Termo perderão odesconto;
5. Caso osbeneficiários do desconto venham a fazer jus aos descontos/
bolsas de outra natureza fornecidos pelo cESUPa, o mesmo deverá op-
tar por apenas um deles, não sendo possível o acúmulo de descontos;
6. Em caso decancelamento do benefício ocorrido no meio do semes-
tre ou de desligamento do funcionário da FSCMP, fica garantida a con-
cessão do percentual de desconto concedido ao beneficiário até o fi-
nal do respectivo
cLÁUsULa seGUNda – das aÇÕes de PesQUisa e eXteNsÃo
assegurar, dentro de suas possibilidades, o suporte necessário ao ple-
no acompanhamento e execução do fluxo de pesquisa e extensão desenvol-
vido sob a égide do presente instrumento nas quais o cESUPa tem como 
atribuição:
1. orientar e acompanhar seus alunos/pesquisadores quanto do trâmite 
junto ao comitê deÉtica e à Gerência da Pesquisa da fScMP;
2. Encaminhar à Gerência de Pesquisa da FSCMP, os trabalhos finais de pes-
quisa na graduação,desenvolvidos no âmbito da fScMP, em formato Pdf;
• Emitirsemestralmente listagem com o nome dos alunos que concluí-
ram pesquisa e/ou extensão em casos em que a fScMP seja co-participante 
ou participante, para fins de feedback;
1. Exigir que os relatórios de Extensão sejam enviados à Gerência de Pes-
quisa a cada 06 (seis)
cLÁUsULa terceira - da ProteÇÃo dos dados Pessoais (LGPd)
as partes acordam atuar em conformidade com a lei nº 13.709 de 14 de agos-
to de 2018 (lei Geral de Proteção de dados-lGPd), observando, em especial, os 
princípios e bases legais, as respectivas PolÍTica dE PriVacidadE E ProTE-
ÇÃo dE dadoS PESSoaiS, mantendo o compromisso com a integridade, trans-
parência, necessidade, finalidade, segurança, acesso dos titulares de dados, 
confiabilidade na coleta de dados, prevenção e gestão de riscos, presta-
ção de contas, não discriminação no tratamento dos dados, enfim, empre-
gando tratamento e proteção de dados pessoais decorrentes do presente 
instrumento contratual conforme a lGPd, objetivando garantir os direitos e 
liberdades dos titulares de dados, nos termos da referida legislação.
cLÁUsULa QUarta – ficam mantidas e inalteradas todas as de-
mais cláusulas e condições pactuadas no acordo de cooperação original 
nº 002/2017 e seus Aditivos não alcançadas neste instrumento, fican-
do este Terceiro aditivo como parte integrante dos referidos instrumentos.
E, por estarem, justas e acordadas, as partes assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) 
testemunhas ao final assinadas, para que produza todos os fins e efei-
tos de direito.
Belém (Pa), 22 de maio de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará-fScMPa
SÉrGio fiUZa dE MEllo MENdES
cENTro UNiVErSiTário do ESTado do Pará – cESUPa
Testemunhas:
1ª) _______________________________
Nome:
cPf nº:
2ª) ______________________________
Nome:
cPf nº:
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Portaria Nº 486/2021 –aJUr/GaPre/HeMoPa, de 24 de junho de 2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n. 2021/620934;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar
ValEria loBaTo 

MacEdo
TEcNico PaToloGia 

cliNica
HEMoNUclEo dE aBaE-

TETUBa 5959192 11/03/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 24 de junho de 2021
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 672154

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria nº. 395/2021/GeaPe/GaPre/HeMoPa, 31 de maio de 2021.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, usando de suas atribuições legais,
rESolVE:
coNcEdEr, licença Prêmio regulamentar aos servidores deste centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – HEMoPa, abaixo relacio-
nados, no mês de julho/2021.

Matrícula Servidor(a) Período 
aquisitivo Período de Gozo Gerência

 
54190878/1 antonia Portela coutinho 2014/2017 01/07/2021 a 30/07/2021 GEHEM
2019302/1 arão Gabbay 1995/1998 01/07/2021 a 30/07/2021 GEdiH
2019370/1 Edna Maria Natividade Pombo 2014/2017 01/07/2021 a 30/07/2021 GEdiH
5325773/2 Helena do Socorro lemos Pereira 2011/2014 01/07/2021 a 30/07/2021 GEdiH
2019469/1 Hilma Nazaré Mendes Bezerra 2016/2019 01/07/2021 a 30/07/2021 GEdiH
2020033/1 iolanda alves da Silva 1994/1997 01/07/2021 a 30/07/2021 GEdiH
54188127/1 Kelly crisane de oliveira castro castanho 2016/2019 01/07/2021 a 30/07/2021 HENca
5594421/3 leda Maria ferreira Veiga 2014/2017 01/07/2021 a 30/07/2021 GErEN
5445000/2 lilia Vasconcelos do Vale fernandez 2010/2013 02/06/2021 a 01/07/2021 GETdT
5445000/2 lilia Vasconcelos do Vale fernandez 2013/2016 02/07/2021 a 31/07/2021 GETdT
5145716/1 Maria aparecida rocha Salgado 2014/2017 01/07/2021 a 30/07/2021 GEcad
5145716/2 Maria aparecida rocha Salgado 2015/2018 01/07/2021 a 30/07/2021 GEcad
2019728/1 Maria das Graças ferreira dos Santos 1998/2001 01/07/2021 a 30/07/2021 GEdiH
54183576/2 Marinalva fernandes lavor 2014/2017 01/07/2021 a 30/07/2021 cHr-SaN
57226331/1 Monica da Silva cagni 2016/2019 01/07/2021 a 30/07/2021 GErEN
7000782/1 Nair Noelia de Souza coutinho 2010/2013 01/07/2021 a 29/08/2021 GEcod
2019574/1 rosa de fatima Marques Gurjão 2008/2011 01/07/2021 a 30/07/2021 GEaME
5724392/1 Selma da costa coroa 2010/2013 01/07/2021 a 30/07/2021 GErEN
54190853/1 Siane de oliveira Soares 2014/2017 01/07/2021 a 30/07/2021 GETrd
57174649/2 Tatiane lima dos Santos 2008/2011 01/07/2021 a 30/07/2021 HENTU
5161002/3 Wanderlucia Gonçalves Barroso 2016/2019 01/07/2021 a 30/07/2021 cHr-SaN

ii - dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 31 de maio de 2021.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa
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Portaria Nº 494 de 25 de Junho  de  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº  677809/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), 
com o objetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE 
caNdidaToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE BENEVidES/
Pa no dia 02/07/2021.
SilVia frEirE ESTEVES, cPf: 443032032-20, Enferm./GETrd, MaT.: 
58982062, 0,5
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará, 25 de  Junho de 2021.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE
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Portaria Nº 394/2021-GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 31 de maio de 2021.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, usando de suas atribuições legais,
rESolVE:
i -  coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores deste centro de He-
moterapia e Hematologia do
Estado do Pará – HEMoPa, abaixo relacionados, no mês de julho/2021.

Matrícula Servidor(a) Período 
aquisitivo Período de Gozo Gerência

 
5922303-2 adail rodrigo Giannini 2020/2021 01/07/2021 a 30/07/2021 HENTU
55588392-1 aderaldo Moura de Morais 2020/2021 01/07/2021 a 30/07/2021 GEiNE


